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Á PR,EFEITURÁ MUMCIPAL DE CANAÀ DoS CARAJÁS-PA
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A empresa YM LOCAçÔES E EVENTOS LTDA, inscÍita no CNPJ: 22.193-568/0001-09 sediada na
Rua Comandanle José Cals De Oliveira, 171. Guararapes. Cep: 60810-080, Fortaleza/CE
representada legalmente pelo Sr. YURI RAMOS DE OLIVEIRA MENDES, poÍtador do CPF:
053.280.08340 e do RG: 20080120003-92 - SSP/CE, encaminha pÍoposta para a contratação de
show da BANDA MATHEUS FERNANDES, paTa VIII FENECAN . FEIRA DE NEGÔCIOS DE
CANAÃ DOS CARAJÁS, conforme descrilo abaixo:

CANAÁ DOS CARAIAS/PA 09/17/2024 01:30 (uma hora e

trinta minutos
R$ 280.000,00MATHEUS

FERNANDES

DETALHAMENTO CONFORME ARTTGO 94, §2" DA tEt 14.133t2021

DESPESAS DO CONTRATANTE:
; Riders Técnicos (SOM/LUZLED/BACKLINE) e de Camarins (02).

i Carregadores

- Hospedagem

DESPESAS DA CONTRATADA:
> Transporte aéreo e terrestre local
> Diária de âlimentaÇão
i Encargos

YM LocAçÔEs E EvET{Íos LTDA
CNPJ: 22. I 93.568/0m1 -Og

RUA CoMANDANTE JosÉ CALS DE oLrvEtRA í71. GUARARAPES. cEp: 60810-0g0
FORTALEZÀCE

MATHEUS

OBIETO CIDÁDE/UF DURAçIIO VALOR

TOTAL R$ 280.000,00

R$ 126.000,00

R$ 60.000,00
R$ 4s.300,00
R$ 42.000,00
R$ 5.200,00
R$ 1.500,00

ITEM YALOR STIMADO

Âômub
', Riôocs-

DATA

CACHÊ ARTÍSTICO
cacHÊ or pEssoAL (Músrcos. enoouçÂo, rÉcNrcA, Foro &
FtLMAGEM, cARREGADoR, pERSoNAL slLE, FoNoDtóLoGo...)
TRANSPORTE AÉREO + EXCESSO DE BAGAGEM.
TAXAS, IMPOSTOS.
EFEITOS, CO2, FOCOS.

DIÁRIA DE ALIMENTAÇÃ0
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FORMA DE PAGAMENTO:
> 50% na assinatura do contrato e 50% até o dia 0711112024, a ser depositado na conta

abaixo:

BANCO ITAU - 341
AG:1646 CC: 99752-6

PIX: fina nceiromatheusfemandes@qmail.com
YM LOCAÇOES E EVENTOS LTDA

cNPJ - 22.193.568/0001 -09

TODOS OS ÍTENS DAS DESPESAS DO CONTR.ITANTE DEVERÂO Sf,CUIR AS N[CESSIDADES DO RIDERDAARTISTÀ
PRÂZO DE VALIDÂDE: 30 DIAS

Fortaleza, 4 de iunho de 2024

YURI RAMOS DE Alsinadodêío.m, oiq,tàrpoÍYUar

oLrvErRA ffi3:,',,"Si',;;:l*
MENDESO5328008340 oadoi: 2024Íó 0.: I r:ra:oó{r m

YM LOCAçÔES E EVENTOS LTDA
22.193.568/@01-09

I
I IMAT US

i

YM LOCAçÕES E EVENTOS LTDA
CNPJ: 22. 1 93.568/000'l -09

RUA COMANOANTE JOSE CALS DÉ OUVEIRÀ 171. GUARARAPES. CEP: 60810-080
FORTALEZIr'CE
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NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVI
ANÇAS
ÇO - NFS-e

NA
TRUCARÁ,/AM A sER RALrâoo r.ro o;n re oe MAro -:: :c24

BANCARiOS
Razão Social- YM LOCAÇOÊS E ÉVE{lCS LTtrA
CNPJ - 22 193 568/0001-0S

BANCO ITAU - 341
AG:r646 CC:99752-ô
Pix: Íinanceiromâlheusfêmanoes@girail ;on,

Número da
NFS-e

362

118/.218A0
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coNTRATo pARTtcULAR pE pRESTAcÃo DE sERvtcos ARTísIcos

ol\rE Ífoo ! E!Eoa{ r-o

o
RÁZÁO SOCIAL ECOART SOLUCOES LTDA
CNPJ 11.74L57 6 /OOO1-'0
ENDEREçO RUA PROFESSORA URSULA MONTEIRO , 14. QUADRA10 LOTE L4 E t4A

LOTEAMENTO PARAISO T. CEP 69.041.085. TARUMA. MANAUS/AM
REPRESENTANTE

LEGAL

CPF 602.9aLs4z-34
RG 12 513 55-s-SSP/AM
TELEFONE:

E-MAIL ecoart.ep6Dgnrail.coln

RAZÀO SOCIAL Y M LOCAçOES E EVENTOS LTDA

CNPJ 22.193.564/OOOt-Og
ENDEREçO RUA coMANDANTT JosÉ cers oE oLrvEIRA, 171. cuÁRÁRÁPEs.

CEP: 60810-08O Fortaleza ICE
REPRESENTÁNTE LEGAL YURI RAMOS DE OLIVEIRA MENDES

CPF 053.280.083-40
RG 2004or20003-92
DATA DE NASCIMENTO 04/08 /Leez
E-MAIL

CONTRATADA

As parte§ acima idêntiÍicadas têm, entrê si, ju$as e 4eÍladas o preseÍrle, CONTRATO PARTICUIAR DE
PRESTAçÃO DE SERVIÇOS ARTiSICOS que acordsm pelas cláusulas seguintes ê pelas coÍdiçôes
descritas no presente.

ct-Áusule PRIUEIRA: E objeto deste contrato, na condição de representante exclusivo
do artista MATHEUS FERNANDES a realização de uma apresentação artÍstica nas

CIDADEIUF DATA LOCAL oumÇÃo
URUCARfuAM 181O512024 FESTA DO DIVINO ESPÍRITO

SANTO
01 HORA E 30 MINUTOS

A que a data e o locêl acertados neste contrato não poderão ter modiÍicaçáo sem autorização da CONTRATADA

cLLusuLA SEGUNDA: Peto cumprimento do exposto na Cláusula Primeira o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA, um valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) de cachê livres de
tributações, R$'1.500,00 (mil e quinhentos reais) de diária de alimêntação, e mais R$ 3.000,00
(três mil reais) referente a backline, em moeda conênte nacional, sendo da seguinte forma:

a) Primeira parcela: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), no dia 0610512024;

b) Segunda parcela: R$ 154.500,00 (cento e cinquenta e quatro mil e quinhentos reais), no dia
15t05t2024.

YM LocAçÕEs E EvETÍTos LTDA
CNPJ: 22.193.568/000'l-09

RUA COMANDANTE JOSE CALS DE OLIVEIRA. 171. GUARARAPES
CEP: ô0810-080 Fo tlalezaloE

,{!Ti'tl
CONTRATANTE

JORCENES BATALHA MARINHO

contratos (ôdemusic.com.br

cidades, datas e horários, conforme abaixo:
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os valores deverão ser pagos em moeda conente ou em

deposito bancário com os seguintes dados:

. Banco: ltaú

. Agência:1Ê46

. Conta Corrente: 99752-0

. Beneficiário: YM EVENTOS

. CNPJ: 22.'193.568/0001-09

. Pix: fr nancairomatheusfeÍnandê!@gmdl.com

PARÁGRAFO SEGUNDO: A efetiva quitação de todo e qualquer pagamento das parcelas contidas

no caput da presente cláusula ficará condicionado à apresentação, pela Contratante, atraves do

endeÍeço eletrônico "financeiromatheusfemandes@gmail.com" de todos dos comprovantes de

depósito ou transferência(s) bancária(s) realizadas na conta supramencionada, ou em outra conta

corrente que venha a ser apontada pelo a CONTRATADA.

CúUSULA TERCEIRA: Caso as cláusulas primeira e segunda deste contrato não sejam
cumpridas na íntegrã pêlo CONTRATAI{TE íica a COiITRATADA desobrigada do cumpÍimento das
obrigaÇôes e ele(a) âtinentes, podendo inclusive reâgendar outro @mpromisso para a mesma
data e horário, sem que haja ônus ou p€nalidad€ para o mesmo, ficando ainda no direib de mbrar
judicialmente a devida indenização e quando for o caso as perdas e danos.

CLÁUSULA QUARTA: O preço estabelecido na cláusula segunda e livre de qualquer despesa,
cabendo ao CONTRATANTE providenciaÍ por sua intelra responsabilidade os equipamentos de
sonorização, iluminação, Ied, palco. camarins, serviços, publicidade, segurança, taxas de direitos

autorais (ECAD), Nota Contratual, ISS local e outros aflns que se façam necessários à realização
do espetáculo, bem como fica responsável pelo devido recolhimento de todos os impostos
decorrentes da prestação de serviços ora contrâtada, sejam eles Federais, Estaduais e/ou

Municipais, e quando for o caso de o espaço destinado à realizafio do êvento não pertêncer ao
CONTRATANTE fica também este responsável pela contratação e pagãmento do mesmo junto a
quem de direito.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATANTE responderá isoladamente todos e quaisquer danos
materiais e/ou moÍais aos artistas e a terceiros que decoram direta ou indiretamente do objeto
deste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATAOA não poderá ser responsabilizada civil ou
criminalmente por qualquer ocorrência fortuita que o@rra no transporte de pessoas ou coisas e

tampouco no desenvolvimento do show.

MATHEUS

YM LOCAçÔES E EVÉNTOS LTDA
CNPJ: 22.1 93.568/0001 - 09

RUA COMANDANTE JOSÉ CALS DE OLIVEIRA. 171. GUARARAPES
CEP: 60810-080 Fo i.alezalcE



&MUSIC
FERT'IAIUDES

MUSIC
qvtttoo a 6ÉaEa rE

iJ Yt 
-.

DIYEEIIOO a EI.OCTôaAÀDO

1

cLÁUSULA OUINTA - DO TRANSP ORTE:
j'0fi2-t

A CONTRATADA se responsabiliza pelo transporte
local no trecEê9-r:ulq--

KltÍE
até MANAUS/AM, o CONTRATANTE se responsabitiza pelo transporte
MANAUS/AM x URUCARÁAM ida e volta, nas seguintes condi@es:

Na cidade do show serão necessários 03 VANS, sendo 1 (uma) delas CAMINHÃO BAÚ
para transporte dos equipamentos, 1 (uma) van executiva para banda, í (uma) van
executiva para técnica, 1 (um) carro executivo artista. Obs: Alinhar necessidade com
a produtora - 85 8121-7334
Fica a parte CONTRATANTE ciente que quando a logÍstica de chegada da equipe na

cidade do show for via aéreo, ÍicaÉ responsável também pelo translado entre o
aeroporto e cidade do show, ida e volta.

Os transportes que tratam esta cláusula ficarão sujeitos a cumprir horários
estabelecidos pela produção da CONTRATADA, não sendo admitida em hipótese
nenhuma interferência de terceiros nos desvios de roteiro e horários do mesmo, bem

como Íica vetiada a presença de pessoas estranhas nos referidos veículos.

CLÁUSULA SEXTA - DA HOSPEDAGEM: O CONTRATANTE fOMECETá à CONÍRATADA, SOb

sua responsabilidade financeira, hospedagem para a banda e sua equip que deverão ficar no

mesmo hotel, sendo ele de boa qualidade, acomodados de acordo c;r:m o room lisÍ da banda,

devendo todas as confirmações de reservas (voucher) serem enviadas para o endereço eletrônico
"prod.matheusfernandes@gmail.com' c,om antecedência mínima de 72 (setenta e duas horas) da
realizaÇão da apresentaçáo artística.

CLÁUSULA SETIMA - DA CORTESIA: O CONTRATANTE se compÍomete a fomecer a

CONTRATADA 30 (trinta) ingressos cortesia, sendo 15 (quinze) de pista e 15 (quinze), de

camarote, mesa ou o melhor espaço do objeto deste CONTRATO, entregando a produção do
ARTISTA na sua cfiegada à cidade

CLÁUSULA OITAVA- DA PRODUCÃO: O CONTRATANTE obriga-se a oferecêr boas condições
para melhor desempenho dos trabalhos da CONTRATADA, tais como: palco que comporte os
equipamentos da banda, suprimento de energia elétrica suficiente para alimentação dos

equipamentos de som e luz de qualidade e denlro das especificações técnicas e legais aplicáveis à
espécie e que atendam as exigências deste último. A CONTRATADA fica responsável em enviar as
especiÍicaçôes técnicas da banda necessárias para realização do evento alualizada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É de inteira responsabilidade do coNTRATANTE a disoonibilizacão

MATHEUS

de R$ 3.000,00 (três mil reais) para backline. bateria e oercussão para a banda.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATANTE colocaÉ à disposição da CONTRATADA, sob sua
responsabilidade financeira, 06 homens aptos a fazerem o carrego e descanego dos instrumentos e
equipamentos dos ARTISTAS durante a montagem, passagem de som e desmontagem, sempre
que solicitados. Na falta dos carregadores, fica estipulada a multa de R$ 800,00 (oitocentos reais)
por dia por canegador ausente.

YM LocAçÕEs E EVENToS LTDA
CNPJ: 22. '193.568/0001 -09

RUA COMANDANTE JOSE CALS DE OLIVEIRA. 171. GUARARAPES
CEP: 608'1 0-080 Fonalezal CE



MATHEUS& &MUSICMUSIC FERiIA}IDESDnrEít.oot EtlaocÉrl^roro Dn EITDOO! E/ELlOXÂr[,O

CLÁUSU LANONA: O CONTRATANTE se obriga a providenciar dois camarins, sendo um para

acomodação dos músicos e outro para acomodação dos cantores, nos termos e condições

contidos no rider tecnico

PARÁGRAFO Úrulco: ns chaves dos camarins deverão estar disponíveis em poder do produtor de

palco,02(duas) horas antes do horário previsto para o início do show.

CúUSUU\ DÉclMA: constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) Pagar pontualmente pelos Serviços prestados, conforme condições prazos expressos na

Cláusula Segunda deste contrato;
b) Comunicar à CONTRATADA, por escrito e em tempo hábil, quaisquer instruçôes ou

procedimentos a adotar sobre assuntos relacionados a este Contrato;
c) Designar um representante autorizado para acompanhar o andamento dos Serviços,

fiscalizar e dirimir as possíveis dúvidas existentes;
d) Zelar pelos instrumentos musicais de propriedade da CONTRATADA, a partir do momento

em que eles forem instalados no local da àprêsêntação;
e) Disponbilizar aos técnicos e preposlos da CONTRATADA, durante a montageín e 01 (um)

deúlcista que detenha completo conhocimento das instala@es elétricas do loeal do show e
do palco onde se realhará a apresentação musical, denendo o mesrn êstar presenle
durante a Írontagem e teste do soín, das luzes e equipamentos, e duÍante toda a relização
do espetáculo;

f) Disponibilizar 02 (dois) seguranças para o local de acomodação da banda, e no palco,
durantê todo o período em que a COITTRATADA permanecar no local da apíessntação;

g) Garantir que o trabalho da CONTRATADA não será perturbado, ficando sob a sua inteira
responsabilk ade diligenciar para quê haja durante toda a duraÉo do espetáculo
policiamenb elou seguranças no rêcinto, inclusive êm quantidadê compatlvel com o porte
do evento;

h) Atender todas e quaisquer ex,gências feitas pelas autoridades públicas, bem como as
solicítaçôes feitas pela CONTRATADA, que üsem à segurança do público, comprometendo-
se a montar todas âs êstruturas necessáriâs para tanto;

i) Enviar, imediatamente, para o enderêço eletrônico
"prod.matheusfernandesGlgmail.com todos os comprovantes de depósitos e/ou
transfêrências realizadas em favor da contratante, sob pena de não identificação dos
mesmos:

j) Enviar, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas horas) da realização da
apresentação artÍstica, as confirmações de reseNa (voucher) no hotel onde a banda ficara
hospedada, bem como todos os contatos e endereço do mesmo.

YM LOCAçÔES E EVENTOS LTDA
CNPJ: 22.193.568/0001-09

RUA COMANDANTÊ JOSE CALS DE OLIVEIRA, 171. GUARARAPES
CEP: 6081 G080 Forlalêza/CE

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIR.A: Não caberá a CONTRATADA quaisquer responsabilidades pela
ausência nas datas programadas ocasionada por motivos de força maior como: Tempestades,
desmoronamentos, catástrofes de qualquer outra nalureza ou mesmo repentina doença que venha
atingir qualquer um dos(as) vocalista(s) da contratada, da mesma forma em caso de Calamidade
Pública decretada oÍicialmente, convulsão social, acidentes de viagem ou de transporte, a
apresentação artística objeto deste conlrato fica cancelada, estando assim a CONTRATADA
desobrigado de seu comparecimento ao evento.
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PARÁGRAFO ÚN|CO: em ocorrendo a hipótese prevista no caput desta cláusula fica o - -

CONTRATANTE exonerado do pagamento do preço total deste contrato, bem como Íica des@n,.rlo
êstabelecido que os valores pagos, como forma de garantia da omrrência do evento tcfàusüH*
primeira), em hipótese alguma serão devolvidos pela CONTRATADA a CONTRATANIE.

cúusur-l oECIMA SEGUNDA A não realização do evento, por culpa da CONTRATANTE,
obriga esta ao pagamento de todas as perdas e danos experimentados pela CONTRATADA,
inclusive, as sançóes que lhe venham a ser aplicadas pelo Poder Público, sem prejuízo da aplicação
da multa mntratual adiante estabelecida. A CONTRATANTE arcará, também e exclusivamente,
com o pagamento de todos os danos que vier a causar, direta ou indiretamente, a patrocinadores
(seus e da CONTRATADA, aos fomecedores, ao locador do espaço, ao público consumidor, a

terceiros, enÍim, a todos envolvidos na realizaSo do evento, ressalvados os casos fortuitos ou de

força maior.

PARÁGRAFO PRI EIRO: Ainda na hipótesê de não realização do evento por qllpa da

CONTRATANTE, fica esta obrigada a comunicar em alé 24 (vinte e quatro) horas o cancelamento
da apresentâção às autoridades públicas, aos Íornecedores, às bandas, ao locador do espaço, ao
público consumidor e aos demais interessados, por meio de veículos de comunica@ em massa
(mídia impÍêssa e eletrônica, entre outras), obrigando-se a restituir todos os valores pagos pelos

ingressos e a pagar todas as dívidas assumidas em virtude do evento, isentando a COI{TRATADA
de quaisquer obrigações neste sentido.

CLÁUSULA OÉCIIIA TERCEIRA; Fica estipulada a multa de 50% no valor do contrato, informada
na Cláusula Segunda para a parte que deixar de cumprir qualquer das dáusulas destê in$rumento
ou der motivos para sua rescisão, revertendo o valor da multa em favor da parte prejudic€da, além

de perdas e danos que forem apurados em execução.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA: É de inteira responsabilidade do CONTRATANTE, a paralisâção

do evento em virtude de falta de energia elétrica, Íicando a CONTRATADA, isenta de culpa, e no

direito do recebimento integral da remuneraÉo descrita na Cláusula Segunda deste contrato.

CúUSULA DÉEIi,tA QU!!ITA: A Ía|ta da devolução pelo CONTRATANTE do presente

instrumento, devidamente assinado pelo CONTRATADO, implicará na sua total e plena ineÍiciência,

não podendo o presente instrumento ser considerada sequer como mera proposta de prestação

de serviços, ainda que o CONTRATANTE tenha efetuado o eventual pagamento de quaisquer
parcelas antecipadas, nesle caso, serão devolvidas à CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As partes elegem o Foro da Comarca de Fortaleza (CE) como

YII, LocAçÕEs E EvET{Tos LTDA
CNPJ: 22. 1 93.568/0001-09

RUA CoMANDANTE JoSÉ cALs DE oLIVEIRA, 17-I. GUARARAPES
CEP: 6081G080 Fortaleza/C E

MATHEUS

PARÁGRAFO SEGUNDO: Ainda na hipótese de não realização do ovênto por orlpa da

PANDEf,I,A ocasionada pela COVID-í9 fica em comum acordo (sêm pre.iuízo) enúe as partes o
reagendamento do show paÍa outra data.
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ct-Áusuu oÉctMl sÉttttl, E de inteira responsabilidade do CONTRATANTE, a paralisaÇáo do

evênto ou qualquer problema acarretado pela fatto dos cumprimentos de protocolos exigidos pelo

Govemo Estadual em virtude das limitações associadas à PANDEMIA DO COVID-í9, ficando a
CONTRATADA, isenta de culpa, e no direito do recebimento integral da remuneraÉo descrita na

Cláusula Segunda deste contrato.

cúusuLA DÉctMA otrAVA: A divu lgação da apresentação da CONTRATADA, só poderá ser
veículada após a assinatura deste contrato

plnÁCnAfO ÚH|CO: n CONTRATADA não tem a obrigatoriedade de realizar chamada por voz
ou vídeo para divulgação do evento.

Por estarem assim justos e contratados, Íirmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor,
juntamente com 02 {duâs) testemunhas.

Fortalêza, CE .2 de maio de 2024

JOrCeneS Batalha 
^s,nàdo 

(k iornr. dier.r poÍ,ro.cenês
8àldtha Már r-o 602Ir ta2!4

Marinho:6029815 4234 üdor 202Á ,s ,tóiz,ra t oo

ECOART SOLUCOES LTDA

isquer questões oriundas desta relação jurídica, com êxpressa renúncia

rivilegiado que seja

Y M LOCAçÔES E EVENTOS LTDA
GNPJ: 22.193.568/0@1 -09
Contratada

1 í.78í.576/000't -s0
Contratante

YM LocAçÕEs E EvENTos LTDA
CNPJ: 22.193.568/0001-09

RUA coMANDANTE JosÉ CALS DE oltvEtRA. 171. GUARARAPES
CEP: 608'1 0-080 Foftatezal CE
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